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Estado de São Paulo 
--®--

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9_2.:.145 , DE 02 DE JUNHO DE 19.8.9. 

"Dispõe sobre denominação de via 
pública~ 

HAMIL'l'ONVIEIRA MENDES, Prefeito Municipal de 
Cruzeiro, Estado de São Paul•.), no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUIUTE LEI; 

Artigo 19 - Passa a denc•minar-se ANTONIO MODES 
To•: a atual Rua "I", do Loteamento Lagoa Dourada II, como justa 
homenagem póstuma a quem tanto amou e se dedicou ã Cidade. 

de sua publicação .. 
Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 1 

C uzeiro, junho de 1989. 

V1'--v....LEIRA M NDES 

Prefeito Municipal 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro, em 05 de junho de 1969. 
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